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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA DE PARÁ DE MINAS 

CMDPI

Resolução 17/2025

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Pará de 
Minas, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Federal 
Nº.  10.741/2009  e  da  Lei  Municipal  Nº.  6.942/2023   e,  conforme 
Reunião Ordinária , e  da  Comissão de Seleção Chamamento  Público nº 
01/2025,  1º  Adendo  do  Chamamento  Público CMDPI/FUMID-VALE 
realizada em 26  de maio de 2025; 

RESOLVE:

Art. 01 –  Divulgar o  RESULTADO do Recurso contra o Resultado Preliminar 
conforme o  Cronograma Edital nº01/2024 : Art 6, 7 e 1º Adendo Edital 
Chamamento Publico nº 01/2025 FUMID/VALE

Art. 02 –  Recurso contra o Resultado Preliminar conforme Cronograma até na 
data do dia 19 de maio de 2024 ; 
1-Cidade Ozanan-CNPJ: 20.898.458/000117
Projeto: Mais Movimento  - NÃO APRESENTOU RECURSO.
2- Confraria N. S. da Piedade da Paróquia de N. S. da Piedade – FAPAM
CNPJ: 20.923.264/0001-24
Projeto: FAPAM PICS – Praticas Integrativas e complementares em Saúde voltadas 
a Pessoa Idosa – APRESENTOU RECURSO – APROVADO O RECURSO COM AS 
ADEQUAÇÕES NECESSÁRIAS, PELA MAIORIA DA PLENÁRIA DO CMDPI  
3 – Irmandade Nossa Senhora da Conceição de Pará de Minas ( Hospital) 
CNPJ: 01.816.967/0001-09
Projetos: 1.Rede de Cuidados HNSC 60 mais: Capacitação Integral para cuidadores 
de idosos.- APRESENTOU RECURSO – NÃO FOI APROVADO
2. Cuidar de quem cuida para transformar vidas. APRESENTOU RECURSO – NÃO 
FOI APROVADO

Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Pará de Minas,26  de maio de 2025

APARECIDO LUIS ARAUJO
      Presidente do CMDPI/Pará de Minas 
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